
ES'I'ADO DE MA'1'O GROSSO 

LEI NQ 667, de l1, de dezembro de 1 953. 

Diretoria da Sociedade. 
Beneficente Surian, de Campo "!h'a,e 
de, solic1ta isençao do impostode 
transmissão para: o fim que menc~ 
na. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 

do decreta e eu 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

sanciono a seguinte Lei: 
, 

Artigo lQ - F1ca concedida a Sociedade Benefi -
cente Syr1an, de Campo Grande, isenção do imposto de transmissão para 
aquisiçao de um terren9 de perímetro yrbano"daquela cidade, para n~ 
le ser cons~do o pred10 dest1nado a sua sede soc1al. 

de sua publicação, 
Artigo ZQ 

revogadas as 

, . 
- Esta !ei entrara ~m vigor na 
d1spos1çoes em contrario. 

data' 

p~ácio Alencastro, ,em Cuiabá, 11 
Independenc1a e 65Q da Repub11ca. 

de dezembro de 
1 953, l3ZQ da 

• 
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